PROJETO DE LEI Nº EM-127/2006

Autoriza o Poder Executivo a adquirir bem imóvel, de propriedade da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir o imóvel urbano situado nas Avenidas Liberdade e Paraíso, Ruas Vera Cruz e Itacaré, Bairro Icaraí, nesta cidade, constituído pelos antigos lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, da antiga quadra nº 68 e atuais lotes nºs: 243, 200, 180, 160, 141, 097, 072, 045, 396, 377, 357, 338, 294 e 268 da atual quadra nº 010, zona nº 31; e os antigos lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, da antiga quadra nº 60, atuais lotes nºs 243, 200, 180, 160, 141, 097, 072, 045, 396, 377, 357, 338, 294 e 268, da atual quadra nº 014, zona nº 31; com a área total de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados), de propriedade da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG.

Parágrafo único. O referido imóvel encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, na transcrição nº: 45610, livro 3-AU, fls. 154.

Art. 2º A presente doação se destina à construção de área de lazer no Bairro Icaraí.

Art. 3º A Comissão Municipal competente avaliou o presente imóvel em R$218.780,00 (duzentos e dezoito mil, setecentos e oitenta reais).

Parágrafo único. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da dotação orçamentária própria, incluindo-se transmissão e quitação do valor do imóvel.

Art 4º As demais condições em que ocorrerá a aquisição serão disciplinadas pelo anexo contrato de compra e venda que integra a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 11 de setembro de 2006.

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal

Ofício nº EM/   152   /2006

Em 11 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor

Edson Sousa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

Divinópolis-MG

 


Senhor Presidente:

 


A proposição de lei que ora encaminhamos para apreciação e soberana deliberação desta nobre e esclarecida Casa Legislativa, autoriza o Poder Executivo a adquirir bem imóvel, de propriedade da COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, situado no Bairro Icaraí, em Divinópolis-MG.




O imóvel objeto deste projeto se destinará à construção de área de lazer no Bairro Icaraí, de modo a melhor atender aos anseios da população local.

 


Considerando a necessidade de ampliação da atuação do Poder Público, bem como sua finalidade social;

 


Rogamos a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no sentido de exame e aprovação deste Projeto.

 


Aproveitando a oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 


Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal

